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PORTARIA N°02/2012

CONVOCA PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E NOMEIA PI".
POSSE OS CANDIDATOS APROV ADOS NO CONCURSO PÚBLICO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS FERROS - EDITAL N° 01/2011. I

o Presidente da Câmara Municipal de São Pedro dos Ferros, Sra. Eliane do Carmo Costa Calaes, no uso das s
atribuições legais e de acordo com o resultado do Concurso Público, Edital nO01/2011, homologado através da Portarf
01 de 14 de março de 2012,' I

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR E CONVOCAR os candidatos a seguir para tomarem posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a COl

da data da publicação desta Portaria, quais sejam:

CARGO: ASSISTENTE PARLAMENTAR

1° lugar

FERNANDO JOS DE SOUZA JUNIOR

FRANCIELLE CRISTINE RODRIGUES

2° lugar

CARGO: AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS

1° lugar I ELAINE MARTINS SANTOS

CARGO: SECRETARIA

1° lugar I MARIA IZABEL DO CARMO SILVA

Art. 2° - O candidato deverá assumir o efetivo exercício de suas atividades em dia, hora e local a ser definido no ato da
posse, sendo que somente após esta data, ser-Ihe-á garantido o direito à remuneração ..

Art. 3° - O candidato, no ato da posse, deverá apresentar os documentos a seguir, não se admitindo pendências, sejam:

a) fotocópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);
b) fotocópia de comprovante de residência;
c) fotocópia da certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se houver;
d) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos, se tiver;
e) fotocópia da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional e CPF;
f) fotocópia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP (se possuir);
g) laudo médico favorável, fornecido por junta médica credenciada pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Da

FERROS;
h) 2 fotografias 3x4 recentes;
i) fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição;
j) fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino); I
k) declaração de bens;
I) declaração de que não infringe o art 37, inciso XVI da CF/88 (Acumulação de Cargos e Funções) e ainda, quanto ao

proventos de aposentadoria, o disposto no art 37, §10, da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n
20/98;

m) oeclaração de que não está incompatibilizado para nova investidura em cargo público.
n) fotocópia do comprovante de capa citação legal para o exercício do cargo (diploma registrado ou declaração ou atestad

ou certificado de conclusão do curso emitido pela instituição de ensino, carteira de identidade profissional, registro n
órgão de fiscalização do exercício profissional competente).
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Art. 4° - Os candidatos deverão assumir o efetivo exercício de suas atividades em dia, hora e local a ser definido no ato da
posse, sendo que somente após esta data, ser-lhe-à garantido o direito à remuneração.

Art. 5° - Registre-se, publique-se, cumpra-se,

São Pedro dos Ferros, 05 de abril de 2012.
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PORTARIA N°Ol/2013

Designa membro da Mesa para função de Tesoureiro e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de São Pedro dos
Ferros, Vereador Pedro Moreira da Silva, no uso de suas atribuições' legais,
considerando a necessidade de movimentação dos recursos financeiros da Câmara
Municipal, resolve:

Art.l°- Fica designado nos termos do Art. 36, inciso
XXVI, do Regimento Interno o Vereador José Roney da Costa, Secretário da Mesa
Diretora para, em conjunto com o Presidente, movimentar as contas bancárias da
Câmara Municipal.

publicação.

2013.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Salão Nobre Vereador Dr. Ney Batalha, 02 de janeiro de

r\k?0-?h-r
Pedro Moreira da Silva

Presidente


